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SAEMAP 
MONTE AZUL PAULISTA 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO E 
MEIO AMBIENTE DE MONTE AZUL PAULISTA 

CNPJ:09.246.328/0001-67 Inscrição Estadual 463.016.672.111 

Rua Benjamim Constant nº 195- Centro-Monte Azul Paulista/SP- CEP 14730-000 

Fones:(17) 3361-1607 / 3361.3595 - www.saemap.com.br 

PORTARIA Nº 304, DE 30 ABRIL DE 2025 

Dispõe sobre EXONERAÇÃO de 
Coordenadora da Divisão de Meio 
Am_biente e dá outras providências. 

MARCELO ANTÔNIO NEGRO, Superintendente do SAEMAP no uso de suas 
atribuições conferidas pela legislação vigente, em especial às leis municipais nº 1.500/2006 e 
1.970/2014, expede a seguinte Portaria: 

ART. 1° - Fica EXONERADA a pedido, a Sra. MARIA INÊS BALDISSERA, 
matrícula 100474, para o cargo em provimento em comissão, previsto no art. 39 da Lei Municipal 
nº 1.970/2014 de COORDENADORA DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE, cabendo-lhe as 
atribuições descritas no art. 40 da mesma Lei, a partir do dia 1° de maio de 2025. 

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-S~ E CUMPRA-SE. 

Registrada e publicada no Quadro de PritHilYcJções Oficiais no expediente da Autarquia e no Portal da 
Transparência do SAEMAP em 30 de Abril de 2025. 
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